
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEJTURA MUNICIPAL DE PENDÊNCIAS 

PALÁCIO FRANCISCO ALVES DE QUE IROZ 

CNPJ (MF) : 08.122.657/0001-33 
Gabinete do Prefeito 

PORTARIA Nº 145/2024, DE 11 DE JUNHO DE 2024. 

" DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA 
SEM REMUNERAÇÃO DO SERVIDOR 

OCUPANTE DE CARGO EFETIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS." 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENDÊNCIAS, Estado do Rio Grande do Norte, usando de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e com amparo 
na legislação municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER Licença sem remuneração ao servidor EMERSON FLAVIO CABRAL DE 

MEDEIROS, portador do CPF 008.428.894-93, matrícula 14516, lotado na Secretaria de 
Municipal de Saúde, no cargo de Vigia. 

Art. 2° - A Licença será por 1 ano e 8 meses (um ano e oito meses) contados no período de 
12/06/2024 a 30/03/2026, com fulcro no§ lo do art. 102 da Lei Municipal no 333/2001. 

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 
demais disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA. REGISTRE-SE! 

Palácio Francisco Alves de Queiroz e junho de 2024. 
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